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O vereador DJALMA ALVES DA MOTA,
desempenhando Suas funções + gTembro do PMDB,'S parlamentares, faz Saber que a CÂMARA MUNICIPAL
aprovou, e eu, Sanciono a Seguinte le;

Ant. 1º - Fica denominada de RUA FRAI
MEDEIROS, artéri je1 a art da, com códiDISTRITO PALMA, ligo no Logradouro Nº

Neste município.

Art. 2º. À Presente lei entra em vigor a partir da data de sua

Publicação, Tevogadas as disposições contrárias.



Rua Felipe Guerra, 179
/RN. CEP, 59.300-00%O. Cx. Postal 48lefax 3417-2954

Sala das Sessões, 30 de Outubro de 2013,

Raimundo Inácio Filho (Lobão)

Presidente
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PROCURADORIA JURÍDICA

Projeto de Leinº 131/2013

Projeto de Lei.artéria Autoria de
Legislativa.
Aprovação

Denominação de
Vereador. Função

Possibilidade de

1- Do Relatório:

Em tramitação nestaO Projeto de Lei nº
do Vereador Djalma Alvesda Mota que tem por finalic

A referida Proposição adjlocalizada com código de
uz que a rua Projetada

denominada Rua Francisco Te
logradouro identificado passará a ser

dam EA andesPágina Idea
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Jurídica e, posteriormente as Comissões Permanentes segundo disposiçãodo Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Caicó/RN.
II - Dos fundamentos Ju

Em regra, pelo que dispõe o Regimento Interno daCâmara Municipal de Caicó/RN, deve o projeto em discussão tramitar pelaComissão Permanente de Justiça, a qual emitirá parecer acerca daconstitucionalidade e legalidade da matéria.

Dispõe o artigo 59, inciso I, alínea “a”.

| Art. 59. À Comissão de Justiça e Redação compete:
| 1 - Opinar sobre:

| a) o aspecto constitucional, jurídico e legal das proposições.

Haja vista o que trata o Projeto de Lei em discussão,
esta Procuradoria não vislumbra a necessidade de tramitação por outra
Comissão senão a de Justiça e redação, resguardados a competência
desta em requerer apreciação de comissão que julgar necessários.

À Comissão de Justiça e Redação ao analisar a matéria,
terá por finalidade analisar os aspectos legais e regimentais do que é
proposto a sua apreciação.

Dentre as funções do vereador durante o
io de suas funções, a Função Legislativa e na

rePagitá aaa Man a Fe andes
Procurador cc OBM 8



Orgânica do Município prever,Competência Municipal:

[am 10 - Compete ao Município:
| 1- legislar sobre assuntos de interesse local;

Proposição, ereador interessado e autor da
identificada, nação encontra. -Se claramente

gos.
O qual é feito Por meio de códi

Nota-se existir Claramente Possibilidade jurídica do
Projeto em discuss.

Ser da competência da Câmara Municipal,
Com sanção do Prefeito, a aprovi ação de Projetos desta natureza, senãoVejamos a Lei Orgânica Municipal

| Lei Orgânica do Município de Caicó,

Art. 29, Compete à Câmara Municipal,Prefeito, dispor sobre todas as matérias
Município e, especialmente:

com a sanção do
de competência do

XVI - autorizar a alteração de denominação de Prédios,bairros e logradouros Públicos.

Mane Pereira Fe. andesProcurador Juridico -Qamr sã7aPágina 3 de 4



CÂMARA MUNICIPAL DECAICÓCGC (MF) 08, 385.940/0001-58Rua Felipe Guerra, 179. 1Andar. Coicó/RN, CEP 39.300-000, Cx, Postal 48Fone: 3421-2286 - Teletor 54 17-2954
EWw-emcaico m.gov.brPALÁCIO VEREADOR “IVANOR PEREIRA”

inciso já Citados acima, razão que se faz válivotação.

3-Do Dispositivo:

Assim é que Opinamos pela aprovação da matéria
em Plenário.

Este é o Parecer que submeto a apreciação superior.

Câmara Municipal de Vereadores, 04 de novembro de 2013.

r. Marx Helder Pereira Fernandes
Procurador Jurídico - OAB/RN 5872
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃOREDAÇÃO FINAL;
Projeto de Lei nº 131/2013

EMENTA: Dispõe
Logradouro Públic,Providências.

ACÂMARA MUNICIPAL DECAICÓ-RN,
FAÇO SABER

APROVOU E EUSA

sobre a denomi inação de umo Municipal, e dá outras

QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORESNCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.º - Fica denominada de RUA FRANCISCO TEOTÔNIO DE MEDEIROS,
a artéria Projetada, Som código de Logradouro nº 00929-6, no Diistrito Palma, nesteMunicípio.Am. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas as
disposições em contrário.

IdsonMedeiros Dantas
Relator

Alex Sandr: 's de Medeiros
Membro


